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Antônio Filho Botelho – Toninho Valflor, Presidente, no uso das atribuições 

legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a 

seguinte: 

RESOLUÇÃO                                    Nº                        003/2021 
(Dispõe sobre alterações na Resolução nº 001/91 – Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Embu Guaçu).  
 

Projeto de Resolução nº 004/2021 

 

Autores: 

Carlos Alberto da Silva – Carlinhos Vereador – REPUBLICANOS  

 

Cleber dos Santos Pereira Dias - Vereador Clebinho Jogador - PV 

 

Edmilson Rosário dos Santos - Edmilson Cabeleireiro - Vereador – MDB 

 

Hércules Ronaldo Inácio da Silva -  Prof. Colle - Vereador – MDB 

 

João Domingues Mendes - Joãozinho do Cavalo - Vereador – PTB 

 

João Reimberg de Jesus - João Sené - Vereador – DEM 

 

Joaquim de Souza Silva - Joaquim da Aposentadoria - Vereador – PP 

 

Lucas Sulivan da Silva Batista - Lucas da Saúde - Vereador – PSC 

 

Marco Vinicius Nunes de Barros - Engenheiro Barros - Vereador – PTB 

 

Michael Rodrigues Siqueira - Maicon Siqueira - Vereador – PSC 

 

Antônio Filho Botelho - Toninho do Valflor  - Vereador Presidente – MDB 
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Continuação da Resolução nº 003/2021 

 

 

Art. 1º. Altera o caput do artigo 96 que terá a seguinte redação:  

 

Art. 96. As Sessões Ordinárias serão semanais, realizando-se às terças-feiras, 

com início às 10h00, com tolerância de 15 (quinze) minutos.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 

 

Embu-Guaçu, 23 de abril de 2021. 

 

 

Antônio Filho Botelho 

Presidente 

 

 

Dina Araújo de Melo  

Secretária Administrativa 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Administrativa, aos 23 (vinte e três) dias 

do mês de abril de 2021. 
 


